


 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

4

DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO E DO LICENCIAMENTO 
 
Art. 4º Para a definição do grau de risco sanitário, todas as atividades exercidas pelo 

estabelecimento no local devem ser declaradas no requerimento de licenciamento por meio 
dos códigos da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE). 

 
§ 1º Atividades econômicas não exercidas no local para o qual se requer a licença 

sanitária devem ser claramente informadas no requerimento de licenciamento, e também no 
sistema da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios – REDESIM quando for o caso, e não serão consideradas para a definição do grau 
de risco sanitário, nem serão objetos do licenciamento. 

 
§ 2º A omissão ou incorreção de informação da atividade econômica ou ausência de 

documento exigido para o licenciamento implicará na suspensão do processo, por meio de 
despacho fundamentado, até que o interessado regularize a(s) pendência(s) para a 
continuidade do licenciamento. 

 
§ 3º O requerente terá no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 

suspensão mencionada no § 2º, para se manifestar sobre as omissões e/ou incorreções 
verificadas no processo de requerimento de licença sanitária e, ao final desse prazo, caso não 
supra a(s) pendência(s), terá sua solicitação indeferida. 

 
Art. 5º Excetuam-se do disposto no § 1º, do Art. 4º, as atividades desenvolvidas por 

empresas importadoras e/ou distribuidoras de produtos para saúde, cosméticos, perfumes, 
produtos de higiene pessoal e saneantes, que atuem com terceirização total ou parcial de 
armazenamento, consoante Norma Técnica aprovada pela Resolução SESA n.º 260, de 07 de 
maio de 2018, ou outra que vier a substituí-la. 

 
§ 1º Empresas com as características mencionadas no caput podem receber a licença 

sanitária para o CNPJ da matriz ou da unidade que detém a Autorização de Funcionamento de 
Empresa deferida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), desde que 
atendidos os requisitos estabelecidos na Resolução SESA n.º 260, de 07 de maio de 2018, ou 
outra que vier a substituí-la. 

 
§ 2º A exceção mencionada no caput não se aplica aos estabelecimentos 

importadores e/ou distribuidores de medicamentos, insumos farmacêuticos e alimentos, que 
devem seguir integralmente o disposto no Art. 4º e seus respectivos parágrafos. 

 
Art. 6º As informações/documentos mínimos necessários à instrução do 

requerimento de licenciamento sanitário são: 

I - Razão Social/Nome do estabelecimento; 

II - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)/ Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

III - Endereço completo do estabelecimento onde as atividades a serem licenciadas 
serão desenvolvidas; 

IV - Horário de funcionamento; 

V - Telefone e e-mail para contato; 
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NÚMERO DO ALVARÁ
362/2023

EXERCÍCIO
2025

DATA DE VALIDADE
31/12/2025

 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
 
NOME / RAZÃO SOCIAL

61172359 - TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

STAHL SAFE

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA PREF JOSE ANTONIO DOS SANTOS 1764  

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

87.308-030 JARDIM CIDADE NOVA Campo Mourão PR

CFP / CNPJ RG / INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA INÍCIO ATIVIDADE

42.183.520/0001-27  02/06/2021

ATIVIDADE(S) PRINCIPAL(IS)
0025.3/22.01 Produção de artefatos estampados de metal
0033.2/10.00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais
0046.4/51.01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
0046.4/51.02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
0046.4/51.03 Comércio atacadista de produtos odontológicos
0047.7/33.00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
0082.1/13.00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

RESTRIÇÃO COMPLEMENTAR

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
MIRANDA E FELDHAUS ORGANIZACAO CONTABIL LTDA

O PRESENTE ALVARÁ AUTORIZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓCIOS CONFORME ACIMA DESCRITO ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS
QUE LEGITIMARAM SUA CONCESSÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Restrições
ALVARÁ SOMENTE COMO PONTO DE REFERÊNCIA.

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
 

CAMPO MOURÃO/PR, 15/01/2025
VALIDAÇÃO

OBSERVAÇÕES / INFORMES
1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de Tributação da prefeitura em prazo inferior a 30 dias quaisquer alterações cadastrais .
2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeitura a BAIXA
deste alvará, sob pena de enquadramento de débitos dos exercícios seguintes.
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